
E ntidades da adminis-
tração pública do Es-
tado serão obrigadas a

destinar 10% das vagas de es-
tágio aos portadores de de-
ficiência matriculados em
cursos regulares das redes pú-
blica e privada. A medida está
prevista na Lei no 14.803, de
29 de outubro de 2012, de au-
toria do deputado Carlos San-
tana (PSDB).

De acordo com a legisla-
ção, a Gerência de Estágio
das secretarias estaduais po-
derá definir as atividades
compatíveis com cada tipo de
deficiência. A inscrição dos
candidatos deverá ser in-
cluída em listagem específica
e, caso as vagas reservadas
não sejam ocupadas, as rema-
nescentes poderão ser dispo-
nibilizadas a outros concor-
rentes. A lei também determi-
na que serão asseguradas aos
estagiários as adaptações ne-
cessárias ao desempenho de
suas atividades.

Cada um será avaliado pa-
ra o exercício da função com
base em regras definidas pela
Gerência de Estágio das se-
cretarias. Serão consideradas
as capacidades física e psico-
lógica.

“Nosso objetivo é que a re-
serva de vagas para portadores
de deficiência seja estendida ao
estágio profissional, no âmbito
da administração direta e
indireta do Estado”, enfatizou
Santana, registrando o alto
nível de desemprego dos de-
ficientes. “Esse drama é vi-
venciado por muitos, principal-
mente os jovens estudantes.
São vítimas do preconceito. A
norma busca dar oportunidade
para que eles tenham as mes-
mas chances que os outros”,
completou.
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Lei assegura estágio para
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Oferta é obrigatória para entidades da administração pública
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PROCESSO - Cada

candidato é submetido a

avaliações físicas e

psicológicas. A norma

também assegura as

adaptações necessárias

para o exercício da função.

Acima, o deputado Carlos

Santana, autor do projeto

que deu origem à

legislação
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Parecer N° 3440/2012

Projeto de Lei Ordinária nº. 1220/2012
Autoria: Poder Executivo.

EMENTA: Institui o Sistema de Transferência de
Recursos Financeiros do Fundo Es-
tadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente aos res-
pectivos Fundos Municipais, e altera a
Lei nº 10.973 de 17 de novembro de
1993 e dá outras providencias.
Aprovado

1 RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Cidadania e Direitos Humanos,
para a análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária nº. 1220/2012, de autoria do Poder Executivo.

O Projeto de Lei, em análise Institui o Sistema de
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente aos
respectivos Fundos Municipais, e altera a Lei nº 10.973 de 17
de novembro de 1993 e dá outras providencias.

2 PARECER DO RELATOR

Essa proposição está em consonância com os arts. 19,
caput, §1º, I da Constituição Estadual, na esfera de iniciativa
de lei reservada, privativamente, ao Governador do Estado.

O projeto em tela visa viabilizar repasses financeiros para
confinanciamento das ações continuadas de programas de
proteção, de programas socioeducativos em meio aberto e
de atendimento inicial, executadas por entidades de
atendimento governamentais e não governamentais, e alterar
a lei nº 10.973, de 17 de novembro de 1993.

Esta proposição fundamenta-se no Princípio da prioridade
absoluta à criança e ao adolescente preconizada  pelo caput
do art. 227 da Constituição Federal, pelo qual “é dever da
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança a ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde à alimentação, à educação, ao lazer, á
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à conivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, violência, crueldade e opressão”.

Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta
Comissão Cidadania seja pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº. 1220/2012, de autoria do Poder Executivo.

Betinho Gomes
Deputado

3 CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante das considerações do relator, a Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos opina pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº. 1220/2012, de autoria do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos,
em 30 de novembro de 2012.

Presidente: Betinho Gomes.
Relator : Betinho Gomes.
Favoráveis os (4) deputados: Betinho Gomes,
Francismar Pontes, José Humberto Cavalcanti, Manoel
Santos.

PORTARIA Nº 211/12
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o Requerimento Funcional
n.º573470/2012 e Parecer da Procuradoria Geral n.º117/2012,
RESOLVE: Conceder a servidora LÚCIA PEDROSA DA SILVA,
do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, 06 (seis)
meses de licença prêmio, para gozo oportuno, correspondente
ao 3° (terceiro) decênio, completado em 7 de fevereiro de 2005,
nos termos do Art.113, Parágrafo Único, da Lei n.º6.123/68 e Art.
1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar n.º16/96.

Sala Austro Costa, 15 de março de 2012.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

PORTARIA Nº 271/12
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº
223563/2012 e Parecer da Procuradoria Geral nº 0529/2012
RESOLVE: Considerar licenciada pelo período de 01 (um) mês,
a servidora ELISABETH NOBERTO CARNEIRO, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Poder, para gozo de Licença
Prêmio, referente à concessão do 3º (terceiro) decênio, a partir
do dia 05 de novembro do corrente ano, nos termos do Art.112,
Parágrafo Único, da Lei nº 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da
Lei Complementar nº 16/96.

Sala Austro Costa, 30 de novembro de 2012.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 272/12
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº
576993/2012 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da
ALEPE,
RESOLVE: conceder ao servidor SEVERINO SILVESTRE DE
MOURA, matrícula 283, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Poder, prorrogação da licença para tratamento de saúde,
por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 06 de outubro de 2012,
nos termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 30 de novembro de 2012.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 273/12
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício
nº1140/2012, do Deputado Guilherme Uchoa,
RESOLVE: fazer retornar à Prefeitura Municipal de Timbaúba ,o
servidor RONILDO RAMOS XAVIER, matrícula nº227964,
retroagindo ao dia 19 de junho do corrente ano. 

Sala Austro Costa, 30 de novembro de 2012.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

PortariasParecer de Comissão
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MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchôa - Presidente
Deputado Marcantônio Dourado - 1° Vice - Presidente
Deputado Edson Vieira - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 2° Secretário
Deputado Henrique Queiroz - 3° Secretário
Deputado Eriberto Medeiros - 4° Secretário

COMPOSIÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS 
SEM A SAÍDA DOS SECRETÁRIOS

GOVERNO (38 membros)
Deputado Waldemar Borges - Líder 
Deputado Silvio Costa Filho - Vice-Líder 
Deputado Aglailson Júnior - Vice-Líder

OPOSIÇÃO (10 membros)
Deputado Antônio Moraes - Líder
Deputado Maviael Cavalcanti - Vice-Líder
Deputado Ramos - Vice-Líder

PSB (10 membros)
Deputado Ângelo Ferreira - Líder
Deputado Adalto Santos - 1º Vice-Líder
Deputado Diogo Moraes - 2º Vice-Líder

PTB (07 membros)
Deputado Izaías Régis - Líder
Deputado Júlio Cavalcanti - 1º Vice-Líder
Deputado Augusto César - 2º Vice-Líder

PSDB (06 membros)
Deputado Carlos Santana - Líder
Deputado Claudiano Martins Filho - 1º Vice-Líder
Deputado Daniel Coelho - 2º Vice-Líder

PT (05 membros)
Deputado Manoel Santos - Líder
Deputado André Campos - 1º Vice-Líder
Deputada Teresa Leitão - 2º Vice-Líder 

PSD (04 membros)
Deputado Rodrigo Novaes - Líder
Deputado Francismar Pontes - Vice-Líder

PDT (03 membros)
Deputado Pedro Serafim Neto - Líder
Deputado Botafogo Filho - Vice-Líder

PTC (02 membros)
Deputado Ricardo Costa - Líder

DEM (02 membros)
Deputado Tony Gel - Líder

PR (02 membros)
Deputado Sebastião Oliveira Júnior - Líder

PMDB (01 membro)
Deputado Gustavo Negromonte - Líder

PHS (01 membro)
Deputado Adalberto Cavalcanti - Líder

PC do B (01 membro)
Deputado Luciano Siqueira - Líder

PMN (01 membro)
Deputado Ramos - Líder

PSC (01 membro)
Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder

PRP (01 membro)
Deputado Rildo Braz - Líder

PP (01 membro)
Deputado Zé Mauricio - Líder

ESTRUTURA PARLAMENTAR
DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO
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